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DECRETO Nº 221/2023 

 

 

              O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de Souza Junior, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei; 

 

 

 R E S O L V E 
 

 

  Art. 1º -  Aderir e apoiar à  manifestação articulada pela AMP – Associação dos 

Municípios do PARANÁ,  em protesto contra a crise dos municípios, na próxima quarta-feira 

(30) com o tema “Sem repasse justo, não dá!”, sendo assim a Prefeitura Municipal de 

Sapopema/PR, manterá os órgãos de atendimento fechados, com exceção dos serviços 

especiais/fundamentais (hospital).  

Parágrafo Único: A medida vida reforçar a mobilização junto aos demais Prefeitos e 

Prefeitas do Paraná,  na apresentação  das reivindicações aos parlamentares  paranaenses 

do Congresso Nacional, à Assembléia Legislativa, ao Governo do Estado e ao Governo 

Federal. 

           Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em: 28 de agosto de 2023. 

 

 

                     Paulo Maximiano de Souza Junior 

                     Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 221/2023
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei;

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Aderir e apoiar à manifestação articulada pela AMP –
Associação dos Municípios do PARANÁ, em protesto contra a
crise dos municípios, na próxima quarta-feira (30) com o tema
“Sem repasse justo, não dá!”, sendo assim a Prefeitura
Municipal de Sapopema/PR, manterá os órgãos de atendimento
fechados, com exceção dos serviços especiais/fundamentais
(hospital).
Parágrafo Único: A medida vida reforçar a mobilização junto
aos demais Prefeitos e Prefeitas do Paraná, na apresentação das
reivindicações aos parlamentares paranaenses do Congresso
Nacional, à Assembléia Legislativa, ao Governo do Estado e ao
Governo Federal.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em: 28 de
agosto de 2023.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por:
Franciele Flor Delfino de Oliveira
Código Identificador:259306BF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/08/2023. Edição 2847
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


